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PARECER Nº 997/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 398/2012.  
Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Vereador Adilson Amadeu, que visa 
determinar a inclusão do palco gospel na realização da Virada Cultural na Cidade de 
São Paulo.  
A propositura encontra amparo jurídico para seguir em tramitação.  
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos.  
Ademais, consoante o disposto no artigo 30, I, da Constituição Federal compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica 
redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.  
No mérito, o projeto também possui respaldo legal.  
A música gospel é considerada manifestação cultural, passível, inclusive de receber 
os benefícios da Lei Rouanet de incentivo à cultura, conforme expressamente 
dispõe a Lei Federal nº 12.590/2012 (a qual altera a Lei no 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991 – Lei Rouanet – para reconhecer a música gospel e os eventos a 
ela relacionados como manifestação cultural).  
A mencionada Lei Federal apenas ressalva que não será reconhecido como 
manifestação cultural evento promovido por igrejas, em atenção ao art. 19, I, da 
Constituição Federal, que preconiza o princípio do Estado laico.  
Destarte, desde que não seja promovido por igrejas, é possível a instalação de um 
palco de música gospel na Virada Cultural.  
Importante ressaltar que a Constituição Federal estabelece que o Estado garantirá 
a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura 
nacional, bem como apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais (art. 215).  
O projeto, ademais, está em estrita consonância com o disposto no art. 191 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo, o qual expressamente assegura que cabe ao 
Município de São Paulo garantir “a todos o exercício dos direitos culturais e o 
acesso às fontes de cultura, observado o princípio da descentralização, apoiando e 
incentivando a valorização e a difusão das manifestações culturais”.  
Para aprovação, a propositura deverá contar com o voto favorável da maioria 
absoluta dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei 
Orgânica Municipal.  
Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
05/06/2013.  
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